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Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Tibério Fausto,
426, Centro - Pindaí -

BA
77 3667-2245

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 17:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 26,  
 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.  
 

“Regulamenta, o art. 79 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o 
procedimento auxiliar de credenciamento 
para a contratação de bens e serviços, no 
âmbito da administração pública do 
Município de Pindaí-BA”. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAI, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 
conferem, tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Este Decreto regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 
o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

Parágrafo único. O disposto neste Decreto não se aplica às contratações de obras e serviços 
especiais de engenharia.  

Art. 2º   Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - Credenciamento - processo administrativo de chamamento público em que o órgão ou a entidade 
credenciante convoca, por meio de edital, interessados em prestar serviços ou fornecer bens para 
que, preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 
objeto quando convocados;  

II - Credenciado - fornecedor ou prestador de serviço que atende às exigências do edital de 
credenciamento, apto a ser convocado, quando necessário, para a execução do objeto; 

III - Credenciante - órgão ou entidade da administração pública federal responsável pelo procedimento 
de credenciamento; 

IV - edital de credenciamento - instrumento convocatório que divulga a intenção de compra de bens 
ou de contratação de serviços e estabelece critérios para futuras contratações; e 

V - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - ferramenta informatizada, 
integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br, disponibilizada pelo 
Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou 
fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas entidades 
da administração pública federal direta, autárquica e fundacional.  

Art. 3º O credenciamento poderá ser adotado pela administração nas seguintes hipóteses de 
contratação: 

I - paralela e não excludente - caso em que é viável e vantajosa para a administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas; 
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II - com seleção a critério de terceiros - caso em que a seleção do contratado está a cargo do 
beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos - caso em que a flutuação constante do valor da prestação e das condições 
de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo de licitação. 

Art. 4º  O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

Art. 5º  O credenciamento ficará permanentemente aberto durante a vigência do edital e 
será realizado por meio do eletrônico, observadas as seguintes fases:  

I - preparatória;   

II - de divulgação do edital de credenciamento; 

III - de registro do requerimento de participação; 

IV - de habilitação;   

V - recursal; e 

VI - de divulgação da lista de credenciados.  

§ 1º  Para acesso e operacionalização do credenciamento, serão observados os procedimentos 
estabelecidos pelo Setor de Licitações do município de Pindaí. 

CAPÍTULO II  

DA FASE PREPARATÓRIA  

Art. 6º  A escolha pela contratação por credenciamento deverá ser motivada durante a fase 
preparatória e atender, em especial: 

 I - aos pressupostos para enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade, conforme 
previsto no inciso IV do caput do art. 74 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

II - à necessidade de designação da comissão de contratação como responsável pelo exame e 
julgamento dos documentos de habilitação, nos termos do disposto no § 1º do art. 5º do Decreto nº 
11.246, de 27 de outubro de 2022 e terá, especialmente, as seguintes atribuições:  

a) Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital; 
b) Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos documentos de 
habilitação, de acordo com os critérios previstos neste Edital;  
c) Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento;  
d) Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as pendências;  
e) Declarar os vencedores; 
f) Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões ou 
encaminhar ao julgamento da autoridade competente;  
g) Elaborar a ata da sessão;  
h) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar o Credenciamento e 
ratificar a inexigibilidade de licitação. 

Art. 7º  O edital de credenciamento observará as regras gerais da Lei nº 14.133, de 2021, e conterá:  
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I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 

VII - forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços nas hipóteses previstas nos incisos I e II 
do caput do art. 3º deste Decreto;  

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 1º  O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento dos preços, quando 
couber, para as hipóteses de contratação paralela e não excludente e de contratação com seleção a 
critério de terceiros. 

§ 2º  Na hipótese de contratação em mercados fluidos, o edital poderá, quando couber, fixar 
percentual mínimo de desconto sobre as cotações de mercado registradas no momento da 
contratação.  

§ 3º  Para a busca do objeto com melhores condições de preço nas contratações em mercados 
fluidos, será fornecida, quando for possível, solução tecnológica que permita a integração dos 
sistemas gerenciadores e interface aos sistemas dos fornecedores. 

§ 4º  Na hipótese de credenciamento para fornecimento de bens, a administração poderá, 
excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem na fase de análise da documentação 
ou no período de vigência do contrato, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.  

Art. 8º  O edital de credenciamento será divulgado e mantido à disposição no meio eletrônico 
escolhido e no DOM de Pindaí de modo a permitir o cadastramento permanente de novos 
interessados. 

Parágrafo único.  As modificações no edital serão publicadas no meio eletrônico escolhido e 
observarão os prazos inicialmente previstos no edital, respeitado o tratamento isonômico dos 
interessados.    
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Art. 9º  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados 
para contratação será realizada de acordo com as regras do edital, respeitado o critério objetivo 
estabelecido para distribuição da demanda, o qual deverá garantir a igualdade de oportunidade entre 
os interessados. 

Parágrafo único.  A administração municipal permitirá o cadastramento permanente de novos 
interessados, enquanto o edital de chamamento permanecer vigente. 

CAPÍTULO III  

DA APRESENTAÇÃO DO REQUERIMENTO DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 10.  Os interessados deverão estar previamente cadastrados no SICAF e apresentar 
requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento 
dos bens ou para a prestação dos serviços. 

§ 1º  É vedada a participação no processo de credenciamento de pessoa física ou jurídica que: 

I - esteja impedida de licitar ou contratar com a administração pública federal; ou 

II - mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou da entidade credenciante ou com agente público que desempenhe função no 
processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

§ 2º  O interessado declarará, sem prejuízo da exigência de outras declarações previstas na 
legislação, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de seu requerimento de 
participação com as exigências do edital. 

§ 3º  A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021 sem prejuízo da responsabilidade penal. 

§ 4º O processo de credenciamento deverá ser instruído com os seguintes documentos, na forma do 
art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de 
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 da Lei nº 14.133, 
de 2021 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a 
ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 
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VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá 
ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

CAPÍTULO IV 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 11.  Para habilitação como credenciado, serão exigidos os documentos necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do interessado de realizar o objeto da contratação, nos termos do 
disposto nos art. 62 ao art. 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 
econômico-financeira, desde que previsto no edital, poderá ser substituída por registro no SICAF. 

Art. 12.  A inscrição do interessado para o credenciamento mediante apresentação de requerimento 
de participação implicará a aceitação integral e irrestrita das condições estabelecidas no edital.   

Art. 13.  O interessado que atender aos requisitos de habilitação previstos no edital será credenciado 
pelo órgão ou pela entidade credenciante, com a possibilidade de, no interesse da administração, ser 
convocado para executar o objeto. 

Art. 14.  Quando convocado para execução do objeto, o credenciado deverá comprovar que mantém 
todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins de assinatura de 
contrato ou outro instrumento hábil. 

Art. 15.  A habilitação será verificada por meio do SICAF em relação aos documentos abrangidos 
pelo referido Sistema, quando  se tratar de Pessoa Jurídica. 

§ 1º  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão 
enviados na forma prevista no edital, quando solicitado pela comissão de contratação, até a conclusão 
da fase de habilitação. 

§ 2º  Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, exceto em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes, desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento da 
documentação. 

§ 3º  A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões, constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

§ 4º  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação, na hipótese em que não se acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a 
terceiros (cf art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999) 

§ 5º  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte observará o disposto no  art. 42  da Lei Complementar nº 123, de 14 de agosto de 
2006. 
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CAPÍTULO V  

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA A ME, EPP, MEI, PRODUTOR RURAL PESSOA 
FÍSICA E O AGRICULTOR FAMILIAR 

Art. 16. As contratações por credenciamento, com base no art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
deverão ser, preferencialmente, realizadas com MEI, ME, EPP, produtor rural pessoa física, agricultor 
familiar e sociedades cooperativas.  

Parágrafo único. Na aplicação deste Decreto deverá ser observado o disposto no art. 4º da Lei 
14.133/2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 17. Para efeitos deste Decreto, MEI, produtor rural pessoa física e agricultor familiar e sociedades 
cooperativas são equiparados a ME.  

Art. 18. A administração pública municipal poderá, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, 
até o limite de dez por cento superiores ao menor preço válido, nos termos da Lei Municipal. 

Art.19. Para efeitos deste Decreto, considera-se:  

I - âmbito local - limites geográficos do Município de Pindaí, onde será executado o objeto da 
contratação;  

II - âmbito regional - limites geográficos do Estado ou da região metropolitana, que podem envolver 
mesorregiões ou microrregiões, conforme definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
– IBGE.  

Parágrafo único. Admite-se a adoção de outro critério de definição de âmbito regional, 
justificadamente, em edital.  

CAPÍTULO VI 

DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 20. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à 
autoridade superior para autorização da contratação direta pela autoridade competente, observado o 
disposto no inciso VIII do art. 72 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CAPITULO VII 

DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS  

Art. 21.  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de credenciamento por irregularidade 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos. 

§ 1º  A comissão de contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos ou à impugnação no 
prazo de três dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

§ 2º  Em caso de acolhimento da impugnação, o edital retificado será publicado no meio eletrônico 
escolhido. 
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§ 
3º  A impugnação não terá efeito suspensivo e a decisão da comissão de contratação será motivada 
nos autos. 

§ 4º  As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no portal 
eletrônico no prazo estabelecido no § 1º.  

Art. 22.  Após a decisão da administração sobre a habilitação, o interessado poderá, conforme 
definido em edital, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão. 

§ 1º  O interessado poderá interpor recurso, no prazo de três dias úteis, contado da data de publicação 
da decisão. 

§ 2º  O recurso será dirigido à comissão de contratação, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão 
no prazo de três dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior. 

§ 3º  A autoridade superior deverá proferir a sua decisão no prazo máximo de dez dias úteis, contado 
da data de recebimento dos autos. 

CAPÍTULO VIII  

DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS  

Art. 23.  O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no portal eletrônico. 

CAPÍTULO IX  

DA CONTRATAÇÃO  

Art. 24.  Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o 
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

§ 1º  A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e no edital de 
credenciamento. 

§ 2º  O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será estabelecido em edital. 

§ 3º O prazo de que trata o § 2º poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

§ 4º  Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível impedimento de licitar e contratar.  

Art. 25.  A vigência dos contratos decorrentes do credenciamento será estabelecida no edital, 
observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Art. 26.  Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CAPÍTULO X  

DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO  

Art. 27.  O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

§ 1º  Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 2º  A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que 
dele resultaram.  

Art. 28.  O órgão ou a entidade credenciante poderá realizar o descredenciamento quando houver:  

I - pedido formalizado pelo credenciado; 

II - perda das condições de habilitação do credenciado; 

III - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

IV - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 

§ 1º  O pedido de descredenciamento de que trata o inciso I do caput não desincumbirá o 
credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles 
recorrentes.  

§ 2º  Nas hipóteses previstas nos incisos II e III do caput, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

§ 3º  Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 

§ 4º  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

CAPÍTULO XI  

DA SANÇÃO 

Art. 29.  Os credenciados, após convocação para assinatura do instrumento contratual ou instrumento 
equivalente, estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 
edital e às demais cominações legais, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 30.  O mesmo interessado poderá ser credenciado para executar mais de um objeto, desde que 
atenda aos requisitos de habilitação em relação a todos os objetos. 
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§ 
1º  O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma vez só a documentação 
exigida. 

§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de capacidade técnica forem 
diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar complementação da documentação 
relativa a esse quesito. 

Art. 31.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 23 de Fevereiro 
de 2024. 

 
JOÃO AVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ 
 

 

§ 
1º  O credenciado, no caso previsto neste artigo, poderá apresentar de uma vez só a documentação 
exigida. 

§ 2º  O disposto no § 1º não se aplica quando as exigências de capacidade técnica forem 
diferenciadas, hipótese em que o credenciado deverá apresentar complementação da documentação 
relativa a esse quesito. 

Art. 31.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 23 de Fevereiro 
de 2024. 

 
JOÃO AVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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  DECRETO MUNICIPAL Nº 27,  

 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.  

 

“Dispõe sobre o Credenciamento Por meio 
de Chamada Pública para a Aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da 
Agricultura Familiar para alimentação 
escolar, destinado à complementação do 
cardápio, atendendo as necessidades 
nutricionais previstas pelo Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
no âmbito da Administração Pública 
Municipal direta”. 

  

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAI, Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe 

conferem, tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei 

13.019/14 e Resolução CD/FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1º Este decreto dispõe sobre o Credenciamento por meio de Chamada Pública para a Aquisição 

de gêneros alimentícios diretamente de Agricultura Familiar para alimentação escolar, destinado à 

complementação do cardápio, atendendo as necessidades nutricionais previstas pelo Programa 

Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), no âmbito da Administração Pública Municipal direta e 

indireta 

§ 1º Os contratos referentes aos processos de aquisição de gêneros alimentícios no âmbito do PNAE 

são regidos pela Lei nº 14133/2021 e demais dispositivos legais aplicáveis 

§ 2º Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à seleção de proposta 

específica para aquisição de gêneros alimentícios provenientes da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedores Familiares Rurais ou suas organizações. 

Art. 2º O procedimento será conduzido pela Comissão de Processamento e Julgamento designada, 

em razão da especificidade do objeto e necessidade da realização de diligências externas, permitido 

através do artigo 8º, §2º da Lei 14.133/21, e terá, especialmente, as seguintes atribuições:  

I - Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital; 

II - Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos documentos de habilitação, 

de acordo com os critérios previstos neste Edital;  
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III - 

Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento;  

 

IV - Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as pendências;  

V - Declarar os vencedores; 

VI - Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões ou encaminhar ao 

julgamento da autoridade competente;  

VII - Elaborar a ata da sessão;  

VIII - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar o Credenciamento e ratificar a 

inexigibilidade de licitação. 

Art 3º A administração pública municipal deverá adotar procedimentos claros, objetivos e 

simplificados que orientem os interessados e facilitem o acesso direto aos seus órgãos e instâncias 

decisórias; 

Art. 4º O preço de aquisição dos gêneros alimentícios deve ser determinado pela Administração 

Municipal, com base na realização de pesquisa de preços de mercado; 

§ 1º O preço de aquisição deve ser o preço médio pesquisado por, no mínimo, três mercados em 

âmbito local, priorizando a feira do produtor da agricultura familiar, quando houver, acrescido dos 

insumos exigidos no edital de chamada pública, tais como despesas com frete, embalagens, encargos 

e quaisquer outros necessários para o fornecimento do produto. 

§ 2º Os preços de aquisição definidos pela Administração Municipal devem constar na chamada 

pública, e devem ser os preços pagos ao agricultor familiar, empreendedor familiar rural e/ou suas 

organizações pela venda do gênero alimentício. 

 Art. 5º O edital de credenciamento por meio de chamada pública observará as regras gerais da Lei 

nº 14.133, de 2021, e conterá:  

I - descrição do objeto;  

II - quantitativo estimado de cada item, com respectiva unidade de medida; 

III - requisitos de habilitação e qualificação técnica; 

IV - prazo para análise da documentação para habilitação; 

V - critério para distribuição da demanda, quando for o caso; 

VI - critério para ordem de contratação dos credenciados, quando for o caso; 
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VII - 

forma e prazos de interposição dos recursos, impugnação e pedidos de esclarecimentos; 

VIII - prazo para assinatura do instrumento contratual após a convocação pela administração; 

IX - condições para alteração ou atualização de preços;  

X - hipóteses de descredenciamento; 

XI - minuta de termo de credenciamento, de contrato ou de instrumento equivalente; 

XII - modelos de declarações; 

XIII - possibilidade de cometimento a terceiros, quando for o caso; e 

XIV - sanções aplicáveis. 

§ 1º  O edital definirá os valores fixados e poderá prever índice de reajustamento dos preços, quando 

couber, para as hipóteses de contratação paralela e não excludente e de contratação com seleção a 

critério de terceiros. 

§ 2º Nesta hipótese de contratação, a administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou 

prova de conceito do bem na fase de análise da documentação ou no período de vigência do contrato, 

desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

§ 3º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo em decorrência de qualquer 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto da parceria, admitidos:  

I - a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes sediados ou com 

representação atuante e reconhecida no âmbito do município onde será executado o contrato 

II - o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da prestação de atividades 

ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas setoriais. 

Art. 6º A Administração municipal deverá dar publicidade das informações referentes ao processo de 

aquisição de gêneros alimentícios em órgão de divulgação oficial, em sítio eletrônico oficial do 

respectivo ente federativo e/ou em quadro de avisos de amplo acesso público. 

Art. 7º Os documentos relativos à habilitação e as propostas de preços (Projeto de venda) serão 

recebidos pela Comissão por meio eletrônico (arquivo .pdf) ou presencialmente, no setor de Licitações 

Art 8º Para seleção, os projetos de venda habilitados devem ser divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos das Regiões Geográficas Imediatas, grupo de projetos das 

Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado, e grupo de projetos do país. 
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§ 1º 

Entende-se por local, no caso de DAP Física, o município indicado na DAP. 

 

§ 2º Entende-se por local, no caso de DAP Jurídica, o município onde houver a maior quantidade, em 

números absolutos, de DAPs Físicas registradas no extrato da DAP Jurídica. 

§ 3º Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II – o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de 

Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

III – o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o 

do estado e do país; 

IV – o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

§ 4º Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I – os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 

quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e Grupos Informais 

de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a 

composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos cooperados/associados 

das organizações produtivas respectivamente, conforme identificação na(s) DAP(s); 

b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 

quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 4º inciso I deste artigo, têm prioridade 

organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 

indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre Grupos Informais, terão 

prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II – os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo 

a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; 

III – os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e estes, 

sobre Cooperativas Centrais da Agricultura Familiar (detentoras de DAP Jurídica conforme Portarias 

do MAPA que regulamentam a DAP); 
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a) 

no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III deste artigo, 

têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores familiares e/ou 

empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as 

partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as 

organizações finalistas. 

IV – Caso a Administração não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo 

de projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos no caput e nos § 1º e § 2º; 

Art. 9º Para a habilitação dos projetos de venda, deve-se exigir: 

§ 1º Dos Fornecedores Individuais, detentores de DAP Física, não organizados em grupo: I – a prova 

de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

II – o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, 

relacionada no projeto de venda. 

§ 2º Dos Grupos Informais de agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em 

grupo: 

I – a prova de inscrição no CPF; 

II – o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar 

Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

V – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores 

familiares relacionados no projeto de venda. 

§ 3º Dos Grupos Formais, detentores de DAP Jurídica: 
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I – a 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

II – o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III – a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

IV – as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente; 

V – o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 

VI – a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados; 

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

VIII – a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

§ 4º Na ausência ou desconformidade de qualquer documento necessário à habilitação, ou de 

amostras a serem apresentadas conforme descrito no artigo 5º, § 2º, fica facultado à Administração 

a abertura de prazo para a regularização das desconformidades, desde que prevista em edital  

Art. 10 Os projetos de venda selecionados devem resultar na celebração de contratos com a 

Administração, os quais deverão estabelecer os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, 

em conformidade com os termos da chamada pública. 

Art. 11 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP 

Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes regras:  

I – para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais 

firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP 

Familiar/ano/Município de Pindaí;  

II – para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve ser o 

resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, inscritos na DAP Jurídica 

multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula:  
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VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de agricultores 

familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 

§ 1º Cabe às cooperativas e/ou associações que firmarem contratos com a Administração Municipal 

a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda nos casos de 

comercialização com os grupos formais. 

§ 2º Cabe à Administração Municipal a responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 

individual de venda nos casos de comercialização com os grupos informais e agricultores individuais. 

A esta, também compete o controle do limite total de venda das cooperativas e associações, nos 

casos de comercialização com grupos formais. 

Art. 12 Aplica-se, de modo complementar, para a modalidade aqui descrita, as normas do Decreto 

Municipal nº 26 (decreto de credenciamento), da Resolução FNDE nº 6, de 08 de maio de 2020, da 

Lei 13.019/2014 e da Lei 14.133/2021 

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 23 de 

Fevereiro de 2024. 

 

JOÃO AVANGELISTA VEIGA PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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PREFEITO MUNICIPAL DE PINDAÍ 
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PORTARIA EDUCAÇÃO Nº 05, 

DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

“Dispõe sobre concessão de licenças prêmios e dá 

outras providências.”  

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE PINDAÍ, juntamente com o SECRETÁRIODE EDUCAÇÃO 

E CULTURA, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Constituição Federal, Lei 

Orgânica do Município e Estatuto do Servidor Público Municipal de Pindaí, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º. Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados, 

integrantes do quadro de servidores efetivos da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, de 

acordo com o DECRETO N° 03 de 11 de janeiro de 2023 e publicado no Diário Oficial do 

Município em 11 de janeiro de 2024:  

 

Servidor(a):  

 

Cargo: Matricula:  

 

Quinquênio:  

 

Período:  

 

Sonia Maria de Oliveira 

Nogueira 

Professora 298 01/03/1989-

28/02/1994 

01/03/2024-

29/05/2024 

Jailson Araújo Castro Professor 250 24/03/2001-

23/03/2006 

01/03/2024-

29/05/2024 

Elzenir David Gomes Souza Professora 234 14/03/1994-

13/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Luiz Fogaça de Souza Professor 262 26/03/1999 -

25/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Luis Ribeiro da Costa  Professor 263 21/03/2010-

20/03/2015 

01/03/2024-

29/05/2024 

Ivonete Emidia B. dos 

Santos 

Professora 326 26/03/1994-

25/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Suzelene M. Nunes Oliveira Professora 338 02/01/1994-

01/01/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Conceição Ap. de Jesus Professora 350 01/03/1991-

28/02/1996 

01/03/2024-

29/05/2024 
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Marinalva Fernandes Borges Professora 279 26/03/1999-

25/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Jose Roberto Araujo Castro  Professor 257 01/04/1999-

31/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Leonor Gorete S. Azevedo Professora 393 01/04/1999-

31/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Marivone Benvinda dos 

Santos 

Professora 281 03/05/1999-

02/05/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Mônica Fernandes Gomes 

Rodrigues 

Professora 383 24/03/1994-

23/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Daniel Ribeiro da Costa Professor 229 26/03/1994-

25/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Marlene Mendes Cardoso Aux. de 

Serviço gerais 

180 04/08/2004-

03/08/2009 

01/03/2024-

29/05/2024 

Maria Leonor Batista  Professora 27 14/03/1994-

13/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 23 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

Marinalva Fernandes Borges Professora 279 26/03/1999-

25/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Jose Roberto Araujo Castro  Professor 257 01/04/1999-

31/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Leonor Gorete S. Azevedo Professora 393 01/04/1999-

31/03/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Marivone Benvinda dos 

Santos 

Professora 281 03/05/1999-

02/05/2004 

01/03/2024-

29/05/2024 

Mônica Fernandes Gomes 

Rodrigues 

Professora 383 24/03/1994-

23/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Daniel Ribeiro da Costa Professor 229 26/03/1994-

25/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

Marlene Mendes Cardoso Aux. de 

Serviço gerais 

180 04/08/2004-

03/08/2009 

01/03/2024-

29/05/2024 

Maria Leonor Batista  Professora 27 14/03/1994-

13/03/1999 

01/03/2024-

29/05/2024 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

Art. 3º. Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE PINDAÍ, ESTADO DA BAHIA, em 23 de Fevereiro de 2024. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 

CNPJ/MF 11.384.729/0001-25 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
      

 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023. LOCATÁRIO: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LOCADOR: MARIA PRATES DE CASTRO GUIMARÃES OBJETO: 

RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL, COM BASE NO INCISO I, DO ART. 79, C/C ART.78, XII E 

XVII, DA LEI 8.666/93, RESCINDINDO-SE, A PARTIR DESTA DATA DE PLENO DIREITO. DATA DE 

ASSINATURA EM 23/02/2024.  

 
 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CEP 46360-000 – PINDAI –BA – Fone 77-3667-2245 

CNPJ/MF 11.384.729/0001-25 
 

 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO 
      

 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2023. LOCATÁRIO: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE LOCADOR: MARIA PRATES DE CASTRO GUIMARÃES OBJETO: 

RESCISÃO CONTRATUAL UNILATERAL, COM BASE NO INCISO I, DO ART. 79, C/C ART.78, XII E 

XVII, DA LEI 8.666/93, RESCINDINDO-SE, A PARTIR DESTA DATA DE PLENO DIREITO. DATA DE 

ASSINATURA EM 23/02/2024.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
CNPJ: 13.982.624/0001-01 

Rua Tibério Fausto - 426 – Centro- Pindaí – Bahia  
Fone: (77) 3667-2245– CEP: 46.360-000          

 

 
______________________________________________________________________ 

Rua Ana Angélica, N.° 75, Centro, Pindaí(BA), CEP 46.360-000, Tel.: (77)3667-2245/2263 

 

 

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO NO DIA 07/02/2024, ANO IX, N º 1406, PÁGINA 23. 

 

Onde se lê: 

CONTRATO CR Nº. 005/2024 

 

Leia-se: 

CONTRATO CR Nº. 006/2024 

 

 

 

 

 


